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Lrb_	 MINISTÉRIO DA ECONOMIA FAZENDA E PLANEJAMENTO
Culfrica

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no	 10845.004100/90-12

SeSSUO de::	 21 de se lembro de 1993 	 ACORDRO n2 202-06.062
Recurso no e	 S5..721
Recorrente::	 OLYMPIC FORNECEDORES DE NAVIOS LTDA.,
Recorrida	 DEE EM 9111110S - Sr'

F'IS-EATURAMENTO	 011 E SSE10 DE	 I AS , NORMAS
PRCCES'Al JA	 I ) En9SIVO VI( :I teta	 A pretst to ceio	 !C.(

O (I) :15511'0 	(:( i2 roteei tas • de se it- ren te da e x	 L g r c IA	 tis.

ivo	 c t. c: 1 o ,, lambem tçi e	 p .i 2. ri •-ç 	 eentera	 da
C..(211 á 212	 ao I 'IS'1 Al I IRAPIE	 j tu:ADE:Ho
ro r re após dez anos „ cet I tutkes da el Lee -f 1 %AU:LR para

I01(1(21 I .i 0(111 11::1 	 Chá 1:00 1 r	 ç cea'n	 (Dec r e tosl...ei	 n (2
„ , a rt 39) 1 , sendo ‘le: tese a este C:e:Leo 1ad

premuni c. ar-se :sobe E: a legal Otatle Eles tu norma
Recurso negado..

Vistos , rce4. at afias e ti is Olá 11 iJons os prestem -les autos
de recurso inter pos te por OLYMPIC FORNECEDORES DE: NAVIOS LTDA.

ACORDAM os Alem I:, r os da Seg Ind a 1:2raara d Ci Seq L IA (1 O
ConoeLho de ContrM"kri.nte ,f; t, por unanimidade de votos, em negar
provimento  ao recurso ,. Au sei te,s os e:c:int:3.e] hen ros ,TOSE: AN ICH io

AROCNA DA CUNHA e-• TERESA CR IS1	 Bovic;:nLvE.s prAlTewn

d rd;	 ell• 2	 .	 IA..191fr	 .1.

/:

Ir	 O	 5	 -	 c:I	 1. e

Al s rf	 R _OS	 10 R [BEIRO	 Rce:13- :e:

-

CillS VO DO AMARell. MARTINS	 E' no CU raio r- Re p r esen
lan	 cl a	 i(1( "À: renda
Na ci on

vim. A Eli E3r-- ssno DE 2 1 Ou T 1993

Participaram, aloda, do prosenLe luigemento, 05 Conselheiros EL Tu
ROTHE, OSVALDO TANCREDO DE OLIVEIRA, TARASIO CAMPEI.° PORGES e
JOSE CADRAL GARGFANO.

NR/mias/CE -GD
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, PAZENDA E PLANEJAMENTO

•-~:	 SEGUNDOCONSELHODECONTRIBUNM

Processo no	 10815.004108/90-12

Recurso no g	85.721
Acórdão no .:	 202-06.062
Recorrente	 OLYMPIC FORNECEDORES DE HAVIDS LTDA“

R E: LATDRI O

Contra a Empresa acima ident.ificada fel lavrado o
Auto de infracao de fls. 01/01, por 0MiS,:-5;jo de, receita
oper.acMonal nos anos de 1.905 e 1926, apurada em ftscaliza0o do
IRPO.

Lançada de oficie da contribuicAb ao PISE
FATURAMENTO, no valor tretx1 de 3.619,11 PIPR, a Autuada, por
inconformada, apresentou a ImpagnaçUe de lIs. 10/13, acompanhada
dos documentos de fls. 15/178, alegando, em síntese, que

a) o presente Auto de infra0o está relacienade
com C.) do IRf2 de exiOncia de diferença do Lí sobre e lucro das
exportaas per ela realizadas em 1985 e 1936, pelo que :junta
cópias da UnpugnaçWo P respectivos documentes apresentados no
processe-matriz e solicita que selam censidevxdos todos cfl termos
dessas peraisg

b) aradi, em preliminar !, a extincíni parcial do
c:rédito tributário, per ter ncormEdo a decadencía em realaç .:2•In aos
fatos geraderes comirridos de :janeiro ate o dia 14.06.85, por
forca g o drt- 150„ parágrafo 4p, do CiLl, tende em vista row o
lanoemento fel efetoado em 15.06.652!.,

c) desde a Lei Complementar ny 07/70, era poitImica
a inclus'Oe do valor da receita de exporta0e de produtos
manufaturados nacionais na base de cálntle de PliS

d) ai: raves de art. 10 de Decreto-Lei np 3.303/86,
foi permitido As empresas deduzir de IRPO o valor, da contribai0o
AO rIS incidente sobre a receita de exportaçae de predatos
manafafarades nacionais,

e) e, posteriormente, a Lei no 7.711/88 (art. 3p)
excluiu o valer dessa receita de experta0Io da base de calcei. o de
PIS-FA11JRAMENTOg e

fO a E.C. no 08, de 1977, ao acrescentar o incis. .
X ao art, 13 da C.F., de 1969, revçqou a Lei Complementar n
07/70.
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'4g'Q MINISTÉRMDAECCMO~AZENDAEPUMEJAMMTO

SEGUNDOCONSEIMODECONTAMUNTES

Processo no:	 10945.004108/90-12
Acórdão no n	 202-06.062

A Mutoridade Singular manteve em parte a ONJ.011C-j.iâ
fiscal pela Deunsão de fls. 186/187. 2tISJAK ementadan

”1 ::...s pr*p~IIJI
- Exigencia c:1	 1' 	 DPM1dr- ,,“:5 cIP acordo CDNI O

prO=S0 matriz.
- Fornecimento a navios de bandeira estrangeira

aportados no paísn não se equipara a exportação.
para efeito de exclusão da base de cálculo da
contribuiOn.

- Decadencian o direito de proceder o lançamento
extingue-se após 10 anos, contados da data
fixada poro c recolhimento.

- Fatos geradores ocorridas em 1905 o 1986m
sujeitam-se às normas- da Lei Complementar np
7/70 em pleno vigor na época."

Toope ,iiti ,daoente, às fls. 121/195, a recorrente
apresentou recurso contra essa decisão, MILL7inde.:H om resumo, O%
smjuintes argimmenr5ésn

a) a fiscalização confunde "DMit:rSab de receitas"
com "compras fictícias", conforme se depreende de assertiva feita
às fls. 2.41 do processo-matriz,

b) no "Demenstrãtivo da Composição do NASRaVC"
foram cometidas UncorreçNes que angsnnalan

c) a confusa alegação de "omissão de recnitã" e
"compras fictícias', além de estas não decorrerem de laturamento
R aquelas serem desconhecidas. não encontram sequer agasalho em
1CÁ CDMO lastro de "presunçã" para exiçiencia do PIS pela
Fiscalliaçãom

(.1) essa matéria Já foi examinada pelo 5,1 . .r . „ parã
outro imposto (ICM0), entendendo a máxima Corto sor imposslvel
discutir-se a teoria do passivo fictício em relação a tributo do
diversa natureza jurídica e/ou fato gerador

e) c art. 32 do 0ecrento-Lei np 2.052/83 não possui L,
força para alterar o art. 173 do STN, que trata da OS:CADENCIA
TRIDUTAR1An c. •
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4Jmr; _	 MMISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E MANUAMEWM
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SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo . no m	 101345.001108/90-12
Acórd),10 no:	 202-06.062

t) nada lusti-tica a pretedsab do ox CE pciunar-se a
influtncia da defini0o contida rm Por lariu BR-42/71 somonto . para
desviar os eflaited do thtittummyio pelo PIS.

Cl ptuisocit*:. oaso foi apre.clado na Sona'So de,
14,06.91, quando se decidiu cmnverter o tu:Igamerito d C) rocmrso em
diligencia para que a repart .:1.0e esepar4dcd .m h.rovidentlause„ icuo
que posuivel, a anexaçt(e, aes presentes autos, de cCpia do
pertinentP a C h VTWO do Ft. imeire Conselho de. ccm.)tribuintes.

Do virtude dessa diligeincl.a. ó anexada a ps autos a
cópia seerugráfica do AceJo~ no 106-05.232, de 25,01.93, da 64
Câmara do t e Conselho de Contrfluantes., para conhecimento d 
demais cienn'sros deste Colegiado, leio em sess m'à Y'el'er ido acórdo
aneX o às fls.,

E o relatórici.

N
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"--,	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES"--kt4-

Processo no :	 10845.004106/90-12
Acário no :	 202-06.062

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR ANTONIO CARLOS BUENO RIDE / RO

E pacífica a jurãsprudencia deste °fie:g:rade que a
presunção de omissão da receitas, dercfseufte da ex•stamoia de
pa gg itraa ff cticio„ também se aplica na esfera da contrilultpão ao
EISEFAllf,'ArENTO.

Assim, ama vez cormitcfrzmla que a Empresa, c DM a
documenta 0o apresentada, ao c:ontrário de sua pretensão, não
conseguiu infirmar eSS presunção, COMO nos rirá conta o Acórdão rig
106-05,722 de 1 C't C.C., a de se manter a ex1yOncia fis(off.

Da mesma forma , não ca be , per a n te a este
Colegiada, questionar a validade do prazo dacadencial fixado rix
art. 3m? do Decretoilfai na 2.052/03, por entenda--ln em conflito
com o estatuido no art. 173 do CTN, eis que i n cumes- ao Poder
dumPreniztrio o axame dessa mataria,

Ror outro lado„ taonam, entendo, do qua cançumine à
prefntndida oxtons.ao do conceito de exportação às operaçffes da
vocorfente, que as benefícios fiscais de que tfata a Porfarj.a
DR-02771. SP rostrimpw ,ao I PI , nos tormos do DecretcR1 ei na
491/69.

r• 1.11 c. ,1411Gml te „ ,-A alagada improphodada da Decisão
Recorrida ter adotado aquela tnoada no proLessosmatriz não a
invalida, 1:uns a legislação de vargem-lia do RI C tambem comina a
Orn i E iiil20 de receitas que aCarrE ta Cl r e cri]. 131 	 com innut:iciencia
da contribuição a ela devida, baseado em fatos comuns a ambas
ariminifmtratives.

Isto pcnERf, nego provimento ao recursc.

Bala das SessCWs, - m 21 de setembro de 1.9'91.

z ,
.00000er

ANTONIO - -	 ,:, "1. Ei III ,:lEdr./RO
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